
 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2016 

 

 

   Nos termos do art. 24, II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a dispensa 

de licitação para a contratação de empresa para prestação de serviços de 

Acompanhamento e Responsabilidade Técnica pela Atividade de Extração Mineral 

incluindo realização de vistorias mensais com carga horária mínima de 8h/mês, ou seja, 

KONDA Geologia Ambiental Ltda. CNPJ 10.471.925/0001-74, pelo valor de R$ 880,00 

(oitocentos e oitenta reais) mensais até 31 de dezembro de 2016, conforme proposto. 

 

   Colinas, 17 de junho de 2016. 

 

 

 

 

             IRINEU HORST 

      Prefeito Municipal 


